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Câmara Municipal de Rosário Oeste 

 

Av. Cel. Artur Borges no  887 - Fone/Fax: (65) 356-1177 

CEP: 78.470-000 - Rosário Oeste - Mato Grosso 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER CONJUNTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 042/2022 

As Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e 
Orçamento, após análise de teor da Mensagem n°. 036/2022 - Projeto de Lei n°. 
042/2022-SÚMULA: "Autoriza abertura de crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação e dá outras providências - R$ 21.695.900,00 (vinte e 
um milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e novecentos reais)'emitem 
Parecer FA VORÁ VEL à sua Aprovação. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 13 de setembro 
de 2.022. 


